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1. MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 

 

Serviços Preliminares: Placa de obra (2,00 X 3,00) m, Mobilização e desmobilização de 

equipamento, Barracão de obras e Administração local. 

Serviços de Terraplenagem: Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 

carregadeira de 3,4 m³, Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida, Desmatamento, 

destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza com árvores de diâmetro até 

0,15 m, Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada, Reconformação da 

plataforma, Compactação de aterro a 100% do proctor normal. 

Pavimentação: Imprimação com emulsão asfáltica, Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C, 

Aquisição de asfalto diluído tipo CM 30, Tratamento superficial duplo com emulsão, Transporte de 

emulsão asfáltica (RR-2C), Transporte de asfalto diluído tipo CM 30, Transporte do agregado, 

Transporte local de material betuminoso. 

Drenagem: Meio-fio de concreto - MFC 05 - areia e brita comerciais - fôrma de madeira e Execução 

de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm base x 10 cm altura, execução 

de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado, acabamento 

convencional, espessura 10 cm, armado, Escavação horizontal, incluindo carga, descarga e 

transporte em solo de 1a categoria com trator de esteiras (100hp/lâmina: 2,19m3) e caminhão 

basculante de 10m3, dmt até 200m. Af_07/2020, Piso podotátil, direcional ou alerta, assentado sobre 

argamassa; 

Sinalização Vertical: Fornecimento e implantação de placas indicativa e sinalização refletiva; 

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa em madeira de lei tratada. 

Sinalização Horizontal: Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica 

com microesferas de vidro; 

Limpeza Geral: Limpeza final da obra e Recuperação de danos físicos ao meio ambiente. 

 

OBJETIVOS 

Geral 

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população, uma vez que a mesma vem 

sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando sucessivos atoleiros, 

comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a outros centros, como 

também o escoamento da produção agrícola e pecuária. 

 



 

                                                          
 

 

Específico 

Prover para a população, dos bairros, ruas trafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária; 

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

JUSTIFICATIVA 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser criada a 

infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até 

este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor estruturadas e organizadas, 

proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à 

fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social são 

incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros 

urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, ou quase a 

inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o 

escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa 

obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federal existentes, 

contribuindo assim para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do Governo 

Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores condições de 

vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto 

básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali residem, criando 

alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos 

benefícios públicos como educação, saúde, etc. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

INTRODUÇÃO 
 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente executadas 

no decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de cada serviço 

em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego 

de materiais, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e 

medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA 

MEDIÇAO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, 



 

                                                          
 

 

Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 

especificações. 

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 

especificações. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 

providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios 

de materiais de outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 

número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 

quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 

cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a 

execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o 

caso, pela Contratante. 

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela 

Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que 

prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento 

de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada 

previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No 

caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação 

para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer 

solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 

 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 1,50 x 3,00 m com os dizeres 

pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de identificação da obra 

deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas 



 

                                                          
 

 

de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. 

As placas deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, nº 16 ou 18, com tratamento oxidante, 

sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes 

para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as 

padronizadas pela CODEVASF, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá 

ao Construtor o fornecimento, montagem, ma 

nutenção e assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante 

autorização da Fiscalização, realizar a sua desmontagem e remoção. 

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

Barracão da obra 

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado provisoriamente na 

obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser executado de acordo com as 

técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação relativa à segurança do trabalho e as 

imposições dos órgãos locais. 

O barracão será construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em 

compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, conforme 

planta em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão da obra, 

conforme necessidade e legislação em vigor. 

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações como barracão, 

equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas 

utilizadas totalmente limpas. 

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam necessariamente aos 

seguintes: 

– Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão indicada pela 

fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução dos serviços. 

– Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como desinstalação e 

limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários para a boa execução dos serviços. 

- Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso (água, esgoto, 

energia, etc.). 

Critérios de medição e pagamento: 

 

As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a planilha contratual da obra, 

estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, os 

equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

 

Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída do canteiro. 

 

 



 

                                                          
 

 

Administração Local 

Serviços: 

 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou mestre- de-

obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na composição unitária de 

preços relativos a administração, financeiro e técnico de acordo com a estrutura da empresa e da 

obra. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária 

de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra. A 

Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem 

detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras 

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido 

o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem 

realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa 

na sua proposta do edital. 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Escavação e carga de material de jazida 

Extração das matérias na jazida 

 

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que 

atendam às características especificadas. 

Controle ambiental: 

 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação 

cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à execução 

dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar 

erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de 

serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e 

controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 

ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento 

ambiental. 

Serviços iniciais: 



 

                                                          
 

 

 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser 

contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, 

serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no 

máximo 20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da 

área do empréstimo. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida 

na execução da obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes, com 

utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI’s (bota de couro, luvas 

e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m³) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou 

nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 

encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

 

 

Condições Gerais: 

 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada, devendo 

ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do 

material. 

 

 

Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 



 

                                                          
 

 

 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1ª categoria 

proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

 

Material de 1ª categoria 

 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração 

de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 

máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 10m³. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo 

quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não 

habilitados no DETRAN. 

 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega 

nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de 

carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, 

assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 

 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será 

de sua inteira responsabilidade. 

 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja 

descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de 

cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer 

via pública. 

 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à 

parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, 

vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 

Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

 



 

                                                          
 

 

Execução: 

 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o 

DMT definido no projeto. 

 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no 

limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido 

em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os 

caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente 

drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou 

pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda 

no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a 

necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo 

dentro de canteiros de obras. 

 

Aceitação ou Rejeição: 

 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 

especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário 

serão rejeitados. 

 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

 

Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão 

medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição por peso 

transportado será expressa em t.Km. 

 

Limpeza superficial de áreas com motoniveladora 

Serviços iniciais: 

 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não 

sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam 

provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

 

Controle ambiental: 



 

                                                          
 

 

 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre que 

possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de 

dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

 

Execução: 

 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço das 

obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração, 

“off sets”, com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área 

será a indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e outros materiais 

indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. A 

profundidade será definida pela fiscalização. 

 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de “bota-

fora”, local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da 

fiscalização. 

 

Equipamentos: 

 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de 

vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

 

Inspeção: 

 

Verificação Final da Qualidade 

 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual 

da qualidade dos serviços. 

 

Aceitação ou Rejeição: 

 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

 

Critérios de medição e pagamento: 

 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza 



 

                                                          
 

 

serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das 

unidades destocadas. 

 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 

encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

 

Condições Gerais: 

 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

 

 

Transporte de material - bota-fora, DMT até 5 km 

Serviços iniciais - Bota-fora: 

 

São os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inservíveis, para uso em 

qualquer parte do corpo estradal, ou excedentes de escavações obrigatórias. 

 

Materiais: 

 

a) Materiais provenientes de limpeza; 

 

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilização nos aterros do corpo de açude, se caso houver 

no perímetro da estrada; 

 

c) Materiais excedentes das escavações obrigatórias; 

 

d) Materiais de má qualidade oriundos de remoções do corpo da plataforma. 

 

Equipamentos: 

 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela fiscalização. 

 

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de 



 

                                                          
 

 

equipamentos adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para espalhamento e 

caminhões basculantes. 

 

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 

 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser 

removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

 

Controle ambiental: 

 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após 

a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos no 

projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, 

com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser 

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a 

orientar os responsáveis pelas atividades; 

 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de 

pequenos porte, galhadas e folhas; 

 

- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas 

previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas. 

 

Aceitação ou Rejeição: 

 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

 

Execução: 

 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de 

manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção 

ambiental. 

 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza é a área 



 

                                                          
 

 

total de leito estradal. 

 

Deverão ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do subleito, de acordo com o 

projeto de engenharia. 

 

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de modo a 

não causar transtorno à obra em caráter temporário ou definitivo. 

 

Critérios de medição e pagamento: 

 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada. A 

unidade de medição por peso transportado será expressa em t.Km. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a respectiva 

dificuldade de extração, medido e avaliado no corte (volume “in natura”) e a distância de transporte 

percorrida, entre o corte e o local de deposição. 

 

Regularização de subleito 

Serviços iniciais: 

 

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os 

serviços de Terraplenagem. 

 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinalmente, 

compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que exceder os 20 cm será 

considerado como Terraplenagem. 

 

Execução: 

 

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no 

projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento. 

 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área a 

ser regularizada. 

 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, 

será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

 

Materiais: 

 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. 

 



 

                                                          
 

 

Equipamentos 

 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material 

empregado. 

 

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da regularização: 

 

- Motoniveladora pesada, com escarificador; 

 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou auto 

propulsores. 

 

- Grade de discos; 

 

- Trator agrícola de pneus. 

 

Controle ambiental: 

 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estacionamento 

dos equipamentos. 

 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar danos 

desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser 

localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos 

d’água. 

 

Aceitação ou Rejeição: 

 

Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o nivelamento do 

eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

 

- ± 10 cm, quanto a largura da plataforma; 

 

- até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

 

- ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Não 

será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva.  

Critérios de medição e pagamento: 



 

                                                          
 

 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado de plataforma 

regularizada, medidos conforme projeto. 

 

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância. 

 

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura máxima de 20 

cm em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou aeração, 

homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução. 

 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

Serviços iniciais: 

 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 

 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte correntes 

necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

 

Material: 

 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, 

indicadas no projeto. 

 

Equipamentos: 

 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas 

às condições locais e a produtividade exigida. 

 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: 

 

- Motoniveladora pesada com escarificador; 

 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou 

autopropelidos; 

 

- Grade de discos; 

 

- Trator agrícola de pneus. 

 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela Fiscalização. 

 



 

                                                          
 

 

Execução: 

 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, 

e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação 

dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do 

aterro até a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de 

qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com 

o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo 

ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas 

especiais para a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo 

da área a ser aterrada. 

 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em 

toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e 

compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada 

compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, na 

umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 

100% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 092 ou DNER-ME 037. 

Para as camadas finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa 

específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições 

mínimas de compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada 

e novamente compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida. 

 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima, 

acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser 

realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha 

a nova seção transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida 

seção transversal. 

 

Inspeção: 

 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m³ de material do 

corpo do aterro; 

 



 

                                                          
 

 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m³ de material de 

camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite 

de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras 

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

 

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite 

de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro 

amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

 

e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada 

final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea 

b. 

 

Controle da Execução: 

 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada, 

distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER- ME 037. 

Para pistas de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m³ no corpo do aterro, ou 800m³ 

para as camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de 

compactação - GC. 

 

Controle Geométrico: 

 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a 

conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

 

- variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

 

- variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para 

menos. 

 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

 

Aceitação ou Rejeição: 

 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 

 

a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%; 

 

b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%. 

 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos 

na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 



 

                                                          
 

 

 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

 

Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 

 

- média da amostra. 

 

s - desvio padrão da amostra. 

 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. n 

- número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento. 

 

Controle ambiental: 

 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estacionamento 

dos equipamentos. 

 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar danos 

desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser 

localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos 

d’água. 

 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva 

Critérios de medição: 

 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 



 

                                                          
 

 

 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos 

cortes e dos empréstimos. 

 

A compactação será medida em m³, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com 

a seção transversal do projeto. 

 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de terraplenagem, com 

a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser medido, por ser 

idêntico ao primeiro. 

 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não serão 

objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

PAVIMENTAÇÃO  

Imprimação Asfáltica 

Generalidades: 
 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método executivo de imprimações 

asfálticas em camadas de pavimentos.  

 

Os serviços aos quais se refere a presente especificação consistem no fornecimento, carga, transporte 

e descarga do material asfáltico, de mão-de-obra e equipamentos necessários à execução e controle 

de qualidade de imprimações asfálticas de diversos tipos, de conformidade com a diretriz 

apresentada a seguir e detalhes executivos contidos no projeto ou em instruções da Fiscalização. 

 

As imprimações podem ser de dois tipos:  

 

a)Impermeabilizante - consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre a 

superfície de uma camada de base concluída, objetivando: aumentar a coesão da superfície, 

pela penetração do material betuminoso; impermeabilizar a camada de base e promover 

condições de aderência entre a base e a camada asfáltica a ser sobreposta.  

 

Deve ser executada com materiais que possuem baixa viscosidade na temperatura de aplicação, e 

cura suficientemente demorada. 

b)Ligante - consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre a superfície de 

uma camada de pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando: 

promover a aderência entre este revestimento e a camada imprimada.  

 

Deve ser executada com materiais que possuem alta viscosidade, na temperatura de aplicação e cura 

ou ruptura rápida.  



 

                                                          
 

 

 

Materiais: 

Para Imprimação Impermeabilizante: 

 

Deverão ser empregados asfaltos diluídos de cura média, dos tipos CM-30, satisfazendo as 

especificações do DNIT vigentes.  

A escolha do ligante asfáltico adequado deve ser feita em função da textura do material de base. A 

temperatura de aplicação deverá ser escolhida de modo a ser obtida viscosidade Saybolt- Furol entre 

20 e 60 segundos.  

 

Para Imprimação Ligante: 

 

A temperatura de aplicação deverá ser escolhida de modo a ser obtida viscosidade Saybolt-Furol 

entre 25 e 100 segundos. 

 

Deverão ser empregadas emulsões asfálticas do tipo RR-1C ou RR-2C, satisfazendo as 

especificações da ABNT ou NORMA DNIT (144/2014-ES) vigentes. 

 

Taxas de Aplicação: 

 

Para fins orientativos de aplicação admitir-se-á o consumo de materiais indicados no quadro abaixo. 

 

TIPO DE IMPRIMAÇÃO       QUANTIDADES (11m2) 

   Impermeabilizante 0,8 a  1,2 

   Ligante (residual) 0,3 a 0,4 (*) 

* Taxa recomendada da pintura ligante refere-se à taxa de ligante asfáltico residual. Antes da aplicação, a emulsão 

deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. 

A taxa de aplicação da emulsão diluída é da ordem de 0,8l/m² a 1,0l/m. A água de diluição deve ser isenta de 

teores nocivos de sais, álcalis, ou matéria orgânica e outras substâncias nocivas. 

Para cada caso específico de material a ser utilizado e tipo de superfície sobre a qual será executada 

a imprimação, as taxas de projeto deverão ser confirmadas através de dosagem nos primeiros panos.  

 

Equipamento: 

O equipamento deverá ser capaz de executar os serviços especificados nesta diretriz dentro dos 

prazos fixados no cronograma contratual, e deverá compreender:  
 

a) Tanque para armazenamento de material betuminoso. No caso de asfaltos diluídos os recipientes 

devem ser equipados com dispositivos para aquecimento e instalados de modo a evitar a entrada de 

água;  



 

                                                          
 

 

 

b) Equipamento de limpeza consistindo em vassouras manuais e mecânicas e equipamentos 

capazes de produzir jatos de ar e de água;  

 

c) Distribuidor de material betuminoso, com sistema de aquecimento, bomba de pressão regulável, 

barra de distribuição com circulação plena e dispositivos para regulagem horizontal e vertical, 

bicos de distribuição calibrados para aspersão em leque, tacômetro, manômetros de fácil leitura, 

mangueira de operação manual para aspersão em lugares inacessíveis à barra;  

 

d) Pequenas ferramentas e utensílios tais como, regadores tipo "bico de pato", bandejas, etc.  
 

Se o equipamento não satisfizer as condições mínimas para sua utilização, será rejeitado pela 

Fiscalização.  

Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão ser utilizados, desde que aprovados pela 

mesma.  

 

Execução: 

Serviços Preliminares: 

 

Antes de iniciar a distribuição do material betuminoso, o Empreiteiro deverá providenciar o que for 

necessário, para evitar que o material espargido atinja guias, sarjetas, guarda-rodas, calçadas, 

guarda-corpos, etc.  

 

Limpeza de Superfície: 

 

A superfície sobre a qual será executada a imprimação deverá ser varrida com vassouras manuais 

ou mecânicas, de modo a remover materiais estranhos, tais como solos, poeira e materiais orgânicos. 

Se ainda existir poeira após a varredura, a limpeza deverá prosseguir com jatos de ar ou de água 

desde que não existam fendas ou depressões capazes de recolher e reter a água utilizada. Por esse 

motivo, a Fiscalização deverá ser consultada sobre o procedimento a adotar.  

 

Condições Atmosféricas: 

 

A aplicação do material betuminoso não deverá ser executada, quando as condições atmosféricas 

reinantes forem desfavoráveis: dias de chuva ou quando esta estiver eminente. 

 

Regulagem da Barra de Distribuição: 

 

Antes de iniciar a distribuição do material betuminoso, deverão ser medidas, e comparadas entre si, 

as vazões dos bicos da barra de distribuição.  

Recomenda-se o emprego de caixas metálicas de base retangular e cerca de 15 cm de altura. O 

comprimento das caixas será igual à distância entre os bicos. A largura será de cerca de 30 cm. Serão 



 

                                                          
 

 

utilizadas tantas caixas quanto forem os bicos. 

A barra será fixada na altura provável de operação normal. As caixas serão apoiadas no solo e 

encostadas umas às outras, de modo que os centros coincidam com as verticais que passam pelos 

bicos.  

O material betuminoso será espargido sobre as caixas até que na caixa mais cheia, atinja-se a altura 

de cerca de 10 cm. Medem-se as alturas de material betuminoso em todas as caixas. Calcula-se a 

média aritmética das alturas das medidas. Substituem-se os bicos responsáveis pelo enchimento das 

caixas nas quais forem medidas alturas que difiram de mais de 10%, para mais ou menos, da altura 

média calculada. Repete-se o teste com os novos bicos e procede-se da forma descrita, até que se 

obtenha um conjunto de bicos que satisfaça a condição de uniformidade de aspersão acima 

estabelecida. 

A critério do Empreiteiro, as caixas poderão ser subdivididas em compartimentos iguais e estanques, 

de modo a facilitar a identificação dos bicos responsáveis pelas desuniformidades de distribuição.  

 

Aquecimento do Material Betuminoso: 

 

A distribuição do material betuminoso não poderá ser iniciada enquanto não for atingida e mantida, 

no material existente dentro do veículo distribuidor, a temperatura necessária à obtenção da 

viscosidade adequada à distribuição.  

 

Distribuição: 

 

O veículo distribuidor deverá percorrer a extensão a ser imprimada em velocidade uniforme, 

segundo trajetória equidistante do eixo da pista. O tacômetro, os manômetros e os termômetros 

deverão estar em perfeitas condições de funcionamento. Os operadores do veículo e da barra de 

distribuição deverão estar devidamente treinados.  

A distribuição será executada com a mangueira de operação manual, sempre que a superfície a 

imprimar, em virtude da sua forma (trechos de largura variável) ou de suas dimensões, não permitir 

a utilização da barra de distribuição. Nas fendas a aplicação será executada com o regador tipo "bico 

de pato".  

 

Proteção dos Serviços: 

Durante todo o tempo necessário às operações construtivas, à cura ou ruptura do material 

betuminoso e até o recobrimento da imprimação com outra camada de pavimento, os serviços 

executados ou em execução deverão ser protegidos, por responsabilidade da Empreiteira, contra a 

ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. 

 

Abertura ao Trânsito: 

 

As imprimações impermeabilizantes e ligantes não deverão ser submetidas à ação direta das cargas 

e da abrasão do trânsito. No entanto, a Fiscalização poderá, a seu critério e excepcionalmente, 

autorizar o trânsito sobre:  



 

                                                          
 

 

 

a) Imprimações impermeabilizantes curadas;  

b) Imprimações ligantes, em locais de cruzamento com outras vias, desde que a imprimação 

seja coberta por espessa camada de areia, capaz de evitar o afloramento e a consequente 

remoção do material ligante.  

 

Observação: Durante todo o tempo que durar a construção, até o recebimento do tratamento superficial 

betuminoso, os materiais e os serviços serão protegidos contra ação destrutiva das águas pluviais, do 

trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da Empreiteira a responsabilidade 

desta conservação.  Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupção de 

vias, exigidas pela Fiscalização visando a segurança, serão de responsabilidade da Empreiteira.  Não 

será permitido nenhum trânsito sobre a imprimadura concluída, enquanto ela não estiver seca. 

 

Medição: 

 

A imprimação será medida através da área executada, em metros quadrados. 

 

Pagamento: 

 

O pagamento será feito pela área executada e medida na pista, considerando-se o preço contratual 

proposto, o qual deverá incluir a aquisição, fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais, 

ferramentas, equipamentos, máquinas, mão-de-obra, encargos e imprevistos necessários à completa 

execução dos serviços de acordo com as especificações e requisitos exigidos. 

A quantidade do produto betuminoso aplicada é obtida pela média aritmética dos valores medidos na 

usina, em toneladas; 

 

 

 

Tratamento superficial duplo 

Generalidades: 

 

DEFINIÇÃO: Tratamento superficial duplo – TSD, camada de revestimento do pavimento 

constituída por duas aplicações sucessivas de ligante betuminoso, cobertas cada uma por camada de 

agregado mineral, submetidas à compressão. 

A primeira aplicação do betume é feita diretamente sobre a base imprimada e coberta, 

imediatamente com agregado graúdo, constituindo a primeira camada do tratamento. A segunda e 

terceira camada é semelhante à primeira, usando-se respectivamente, agregados médios e miúdos, de 

acordo com essa especificação. 

O tratamento superficial duplo com capa selante deverá ser executado sobre a base imprimada, e de 

acordo com os alinhamentos da greide e seção transversal projetados. 

A espessura convencional da capa e adotada para este projeto é de 2,5 cm. 

Material: 

 



 

                                                          
 

 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER. 

 

Materiais betuminosos 

Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos para a primeira camada: 

a) - Cimento asfáltico de penetração CAP-7 ou CAP-150/200; 

b) - Alcatrões, tipos AP-11 e AP-12; 

c) - Asfaltos diluídos, tipos CR-250 e CR-3000; 

d) - Emulsões asfálticas, tipo RR-1C e RR-2C. 

Para a segunda camada, poderão ser empregados os mesmos materiais da primeira camada: 

a) - Cimento asfáltico de penetração CAP-7 ou CAO-150/200; 

b) - Alcatrões, tipo AP-11 e AP-12; 

c) - Asfaltos diluídos, tipos CR-250 e CR-3000; 

d) - Emulsões asfálticas, tipo RR-1C e RR-2C. 

O emprego do alcatrão ou da emulsão asfáltica somente será permitido quando forem empregados em 

todas as camadas do revestimento. 

Melhoradores de aditividade 

Não havendo boa aditividade o material betuminoso e o agregado deverá ser empregado um melhorador 

de adesividade na quantidade fixada no projeto. 

Agregados 

Os agregados podem ser constituídos por pedra, escória, cascalho ou seixo rolado, britados. 

Somente um tipo de agregado deverá ser usado. Deve-se constituir de partículas limpas, duras, duráveis 

e isentas de cobertura e torrões de argila. 

O desgaste Los Angeles não deve ser superior a 40% (DNER-ME 035). Quando não houver, na região, 

materiais com esta qualidade, admite - se o emprego de agregados com valor de desgaste até 50%, ou 

de outros que, utilizados anteriormente, tenham apresentado comprovadamente bom comportamento. 

O índice de forma não deve ser inferior a 0,5 (DNER-ME 086), opcionalmente, poderá ser determinada 

a porcentagem de grão de forma defeituosa, que se enquadram na expressão: 

 

Onde: 1 + g > 6 e 

1 = maior dimensão do grão 

g = diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão poderá passar. 

e = afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o grão 

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio poderá ser realizado, 

adotando - se a fórmula: 

1 + 1,25 g > 6 e 

Sendo, g a média das aberturas de duas peneiras, entre os quais fica retido o grão. 



 

                                                          
 

 

A porcentagem de grãos de forma defeituosa não poderá ultrapassar a 20 % (DNER-ME 083). 

No caso de emprego da escória britada, esta deve ter uma massa específica aparente igual ou superior 

a 1.100 Kg/m3. 

A graduação dos agregados para o tratamento betuminoso duplo deve obedecer ao especificado no 

quadro seguinte: 

 

 
 

As quantidades ou taxas de agregado e de ligante betuminoso poderão ser as constantes do quadro 

seguinte, onde serão fixadas no projeto e ajustadas no campo, por ocasião do início dos serviços. 

Recomendam-se, de uma maneira geral, as seguintes taxas de aplicação de agregados convencionais e 

de ligantes betuminosos (POR M² DE TSD): 

 

Quando for empregada escória britada como agregado de cobertura deverá ser considerada a sua 

porosidade na fixação da taxa de material betuminoso. 

Equipamento 



 

                                                          
 

 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra deverá ser examinado pela Fiscalização, 

devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a Ordem de Serviço. Os 

equipamentos requeridos são os seguintes: 

- Carros distribuidores do material betuminoso, especialmente construído para esse fim, devem ser 

providos de dispositivos de aquecimento e de rodas pneumáticas, dispor de tacômetro, calibradores e 

termômetros, em locais de fácil acesso, e ainda, disporem de um espargidor manual, para o tratamento 

de pequenas superfícies e correções localizadas; 

- Rolos compressores do tipo “Tandem”, ou de preferência, pneumáticos, autopropulsões. Os rolos tipo 

“Tandem” devem ter carga, por centímetro de largura de roda, não inferior a 25 Kg e não superior a 45 

Kg. Seu peso total não deverá ser superior a 10 toneladas. Os rolos pneumáticos, autopropulsões, 

deverão ser dotados de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada. 

- Distribuidor de agregados, rebocáveis ou automotrizes, devem possuir dispositivos que permitam uma 

distribuição homogênea da quantidade de agregados fixada no projeto.  

Execução 

Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação, durante os dias de chuva.  

O material betuminoso não deve ser aplicado em superfícies molhadas, exceção da emulsão 

asfáltica, desde que em superfícies sem excesso de água. Nenhum material betuminoso será aplicado 

quando a temperatura ambiente for inferior a 10ºC. 

A temperatura de aplicação do material betuminoso deverá ser determinada para cada tipo de ligante, 

em função da relação temperatura-viscosidade. Será escolhida a temperatura que proporcionar a melhor 

viscosidade para o espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para o espalhamento são as 

seguintes: 

a) Cimento asfáltico, 20 a 60 segundos, “Saybolt-Furol”; (DNER-ME 004); 

b) Alcatrão, 6 a 20 graus, “Engler”; (ASTM-D 1665); 

c) Para a emulsão asfáltica, 25 a 100 segundos, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004). 

O trânsito pode ser permitido, sob controle, após a compressão do agregado. Para a segunda 

camada aplica-se o material betuminoso na quantidade e tipo especificados, seguindo-se o 

espalhamento do agregado e compressão, de modo idêntico ao realizado na primeira camada. Depois 

que cada camada tiver sido comprimida e o agregado fixado, faz-se a varredura do agregado solto. 

O trânsito não será permitido quando da aplicação do material betuminoso ou do agregado. Só deverá 

ser aberto após a compressão terminada. Entretanto, em caso de necessidade de abertura do trânsito 

antes de completar a compressão, deverá ser feito um controle para que os veículos não ultrapassem a 

velocidade de 10 Km/hora. Decorridas 24 horas do término da compressão, o trânsito deve ser 

controlado com velocidade máxima de 40 Km/hora. 



 

                                                          
 

 

No caso de emprego de asfalto diluído, o trecho não deve ser aberto ao trânsito até que o material 

betuminoso tenha secado e que os agregados não sejam mais arrancados pelos veículos. De 5 a 10 dias, 

após a abertura do trânsito deverá ser feita uma varredura dos agregados não fixados pelo ligante. 

Nota: A junção das aplicações das camadas sucessivas não deve se superpor, indicando - se uma 

defasagem lateral de 50 cm. da junção de uma camada para a outra. 

Controle 

Todos os materiais deverão ser examinados em laboratório obedecendo à metodologia indicada pelo 

DNER, e satisfazer às especificações em vigor. 

Controle de qualidade do material betuminoso 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá ser submetido aos seguintes tipos 

de ensaios: 

a) Cimentos asfálticos: 

1 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” a diferentes º C (DNER-ME 004); 

1 ensaio de ponto de fulgor (DNER-ME 148) 

1 ensaio de ponto de amolecimento (ABNT NBR-6560); 

1 ensaio de espuma; 

1 índice de susceptibilidades térmica (DNER-ME 003). 

 

b) Asfaltos diluídos: 

1 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” a diferentes º C (DNER-ME 004) 

1 ensaio de destilação, para cada 100 t; 

1 ensaio de ponto de fulgor (DNER-ME 148), para cada 100 t. 

c) Alcatrões: 

1 ensaio de flutuação (ASTM-D 139); 

1 ensaio de destilação (ASTM-D 20), para cada 100 t; 

1 ensaio de viscosidade “Engler” (ASTM-D 1665) a diferentes ° C. 

d) Emulsões asfálticas: 

1 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004); 

1 ensaio de resíduo por evaporação (ABNT NBR-6568); 

1 ensaio de peneiramento (DNER-ME 005); 

1 ensaio de desemulsibilidade (DNER-ME 063), para cada 100 t. 

1 ensaio de carga de partícula (DNER-ME 002). 

 



 

                                                          
 

 

Controle de qualidade dos agregados 

O controle de qualidade dos agregados constará do seguinte: 

Análises granulométricas para cada jornada de trabalho (DNER-ME 083); 

1 ensaio de índice de forma, para cada 900 m³ (DNER-ME 086); 

1 ensaio de adesividade, para todo carregamento de ligante betuminoso que 

chegar à obra e sempre que houver variação da natureza do material (DNER-ME 

078). 

Controle do melhorador de adesividade 

O controle do melhorador de adesividade constará do seguinte: 

1 ensaio de adesividade, toda vez que o aditivo for incorporado ao ligante 

betuminoso (DNER-ME 078); 

1 ensaio de adesividade, para todo o asfalto aditivado antes de sua aplicação 

(DNER-ME 079). 

Controle de temperatura de aplicação do ligante betuminoso 

A temperatura do ligante deve ser verificada no caminhão distribuidor, imediatamente antes da 

aplicação, a fim de verificar se satisfaz o intervalo definido pela relação viscosidade X temperatura. 

Controle de quantidade do ligante betuminoso 

O controle de quantidade do material betuminoso aplicado será feito, aleatoriamente, mediante a 

pesagem do carro distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso. Não sendo possível 

a realização do controle por esse método. Admitem - se as seguintes modalidades: 

a) Coloca - se na pista uma bandeja de peso e área conhecidos. Mediante uma pesagem, após a passagem 

do carro distribuidor, tem – se a quantidade do material betuminoso usada; 

b) Utiliza - se uma régua de madeira pintada e graduada, tal que forneça, diretamente, por diferença de 

alturas do material betuminoso no tanque do carro distribuidor, antes e depois da operação, a quantidade 

do material consumido. 

Controle de quantidade e uniformidade do agregado 

Devem ser feitos para cada dia de operação, pelo menos 02 (dois) controles de quantidade de agregado 

aplicada. Este controle é feito colocando-se na pista, alternadamente, recipientes de peso e área 

conhecidos. Por simples pesadas após a passagem do carro distribuidor ter-se-á a quantidade de 

agregado realmente espalhada. Este mesmo agregado é que servirá para ensaio de granulometria, que 

controlará a uniformidade do material utilizado. 

Controle de uniformidade de aplicação do material betuminoso 

Deve ser feita uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar a uniformidade de 

distribuição. Esta descarga pode ser efetuada fora da pista, ou na própria pista, quando o carro 



 

                                                          
 

 

distribuidor estiver dotado de uma calha, colocada abaixo da barra para recolher o ligante betuminoso. 

Controle geométrico 

O controle geométrico no tratamento superficial deverá constar de uma verificação do acabamento da 

superfície. Esta será feita com duas réguas, uma de 1,00 m. e outra de 3,00 m. de comprimento, 

colocadas em ângulo reto, e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A variação da 

superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5 cm. quando verificada com 

qualquer das réguas. 

Abertura ao Trânsito 

A camada recém-acabada poderá ser aberta ao trânsito imediatamente após o término do serviço de 

compactação, a critério da Fiscalização, desde que não se note deformação sob a ação do mesmo. 

Critérios de Medição 

- O tratamento superficial duplo – TSD, será medido através da área executada, em metros quadrados, 

incluindo todas as operações e encargos para execução deste tratamento, o armazenamento e o 

transporte do ligante betuminoso, dos tanques de estocagem à pista, bem como, a produção e o 

transporte de agregados. 

- A quantidade de ligante betuminoso efetivamente aplicada, é obtida através da média aritmética dos 

valores medidos na pista, em toneladas. 

- O transporte do ligante betuminoso, efetivamente aplicado, será medido com base na distância entre 

a refinaria ou fábrica e o canteiro de serviço. 

DRENAGEM 

Assentamento de guia e execução de sarjetas  

 

Generalidades 

 

Esta especificação tem por objeto a definição dos critérios que orientam a execução de guias 

pré-moldadas e sarjetas moldadas a serem empregadas em obras viárias. 

Guias pré-moldadas são aquelas provenientes da pré-fabricação fora do canteiro de obras e sarjetas 

moldadas são aquelas provenientes do lançamento e acabamento do concreto em fôrmas previamente 

preparadas, ambas assentes sobre uma base de concreto.  

Materiais  

 

As guias e sarjetas serão executadas com concreto composto por cimento Portland, areia e pedra 

britada, sendo que estes materiais e os métodos executivos deverão obedecer às disposições 

determinadas nas normas da ABNT: NBR-5732, NBR-6118/03, NBR-1254/92.  

 

O concreto empregado na moldagem das guias e sarjetas, deverá possuir resistência mínima de 

15,0 MPa, no ensaio de compressão simples, a 28 dias de idade.  



 

                                                          
 

 

Serão admitidas as seguintes dimensões mínimas, conforme o quadro a seguir. 

 

As sarjetas deverão possuir as dimensões indicadas no Projeto, devendo possuir no mínimo, largura de 

30,0 cm e espessura de 07 cm.  

 

Equipamentos  

 

O conjunto de equipamentos básicos para o assentamento de guias e execução de sarjetas compreende: 

  

a) Betoneira ou Caminhão betoneira;  

b) Retroescavadeira ou Valetadeira; 

c) Desempenadeira;  

d) Equipamentos e ferramentas complementares: pás, carrinhos de mão, colher de pedreiro, 

soquetes manuais, etc . ;  

 

Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão ser utilizados.  

 

Execução  

 

a) Assentamento das Guias  

 

As guias serão escoradas, nas juntas, por meio de blocos de concreto (bolas) com resistência 

mínima de 15,0 MPa.  

As juntas serão tomadas com argamassa de cimento e areia de traço 1:3. A face exposta da junta, 

será dividida ao meio por um friso de aproximadamente 3 mm de diâmetro, normal ao plano do piso.  

A faixa de 1 (um) metro contígua às guias deverá ser aterrada com material de boa qualidade.  

 

b) Moldagem das Sarjetas  

 

O concreto a ser utilizado na moldagem das sarjetas, deverá ter plasticidade e umidade tais que 

possa ser facilmente lançado nas fôrmas onde, convenientemente apiloado e alisado, deverá constituir 

uma massa compacta sem buraco ou ninhos.  

A mistura do concreto deverá ser necessariamente executada por processos mecânicos e antes 

do lançamento do concreto, deverão ser umedecidas a base e as fôrmas. Após o adensamento, a 

superfície da sarjeta deverá ser modelada com gabarito e acabada com auxílio de desempenadeiras de 

madeira, até apresentar uma superfície lisa e uniforme.  

Quando o pavimento for asfáltico, a aresta da sarjeta deverá ser chanfrada num plano formando 

um ângulo de 45 graus com a superfície.  

As juntas serão do tipo "seção enfraquecida" com espaçamentos de 4 a 6 m e sua altura deverá 

estar compreendida entre 1 /3 a 1 /4 da espessura da sarjeta e sua largura não deverá exceder 1 cm. 

Após o endurecimento do concreto, as juntas deverão ser perfeitamente limpas e enchidas com 

mistura asfáltica "a quente" e cimento Portland, na proporção de 1:1, em peso.  

Controle Tecnológico  

a) Guias Pré-Moldadas  



 

                                                          
 

 

 

Compreenderá o controle das peças e do seu assentamento.  

 

De cada lote de 100 peças de meios fios de concreto a fiscalização retirará uma amostra para os ensaios 

de resistência e desgaste. Não passando nos testes o lote será declarado suspeito e retirado mais duas 

amostras para novos ensaios de verificação. Não passando novamente, todo o lote será rejeitado. A 

fiscalização determinará a execução de uma marca indelével nas peças condenadas e fixará um prazo 

para a sua remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos ensaios de verificação serão ônus da 

empreiteira.  

 

Durante o assentamento, antes do rejuntamento, a fiscalização procederá ao controle no que se refere 

ao alinhamento planialtimétrico dos meios-fios, ao espaçamento das juntas, às condições de 

escoramento e ao estado geral das peças. As peças defeituosas serão assinaladas e deverão ser 

substituídas a expensas da empreiteira.  

 

Defeitos que venham a ocorrer durante ou após o assentamento deverão ser sanados. Não caberá 

indenização quando esses defeitos ocorrerem por falha ou negligência do executor.  

b) Sarjetas  

 

Durante a concretagem deverão ser moldados, de acordo com as normas pertinentes da ABNT, 

2 corpos-de-prova para cada 200 metros lineares de sarjeta para ensaio de resistência à compressão.  

 

A cada 25 metros lineares, serão executadas medidas com régua a fim de determinar as 

espessuras da seção transversal para as guias e sarjetas moldadas.  

 

Caso a resistência à compressão for inferior a 15,0 MPa para as guias pré-moldadas e sarjetas moldadas, 

toda a extensão avaliada será rejeitada.  

Medição 

 

As guias (meio-fio) serão medidas pelo comprimento, determinados em metros lineares, 

colocado, escorado e rejuntado. 

As sarjetas serão medidas pelo comprimento, determinado em metros lineares de sarjeta 

moldada. 

Pagamento 

 

O pagamento será feito considerando-se os preços unitários propostos para o assentamento de 

guias e para a execução de sarjetas. Nos preços propostos, deverão estar inclusos: 

 

a) O fornecimento, carga, transporte e descarga das peças pré-moldadas (meio-fio); 

b) O fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais necessários à execução das 

sarjetas; 

c) A execução e o fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais necessários à 

execução do lastro para o assentamento das guias e sarjetas; 



 

                                                          
 

 

d) As escavações manuais ou mecânicas e o apiloamento dos solos, nos locais de implantação 

destes dispositivos; 

e) Equipamentos, mão-de-obra necessária, bem como os encargos sobre a mesma. 

 

Controle ambiental: 
 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre que 

possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de 

dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 
 

Execução: 
 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza são as 

seguintes: 
 

- Áreas compreendidas pelos offsets de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado; 
 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 

explorações 

 

LIMPEZA GERAL 

Limpeza da Obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação; 

Todo o entulho será removido do local pela CONTRATADA; 

As alterações devem ser objeto de complementação do licenciamento ambiental.  

 




